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fermaria clínica, para atendimento de pacientes críticos, em forma de
diárias, que ofereçam assistência médica multiprofissional (de forma
ininterrupta), com equipamentos específicos próprios, recursos huma-
nos especializados e que tenham acesso a outras tecnologias com fi-
nalidade diagnostica e terapêutica, conforme especificações, quantita-
tivos, regulamentação do gerenciamento e execução de atividades e
serviços de saúde e demais.
VIGÊNCIA: 2 (dois) meses, contados a contar de 01/11/2021 a
31/12/2021 sua publicação no Diário Oficial.
VA L O R TOTAL ESTIMADO: R$ 6.750.000,00 (seis milhões, setecen-
tos e cinquenta mil reais).
DATA DA ASSINATURA: 29/10/2021.
FUNDAMENTO DO ATO: Art. 57, inciso II da Lei nº 8.666, de
21/06/93, e suas alterações.
PROCESSO Nº SEI-410001/000052/2020.
INSTRUMENTO: Terceiro termo aditivo ao termo de credenciamento
nº 002/2021.
PA R T E S : ESTADO DO RIO DE JANEIRO, pela SECRETARIA DE ES-
TADO DE SAÚDE e o HOSPITAL VIVER MAIS LTDA.
O B J E TO : Prorrogação do prazo de vigência do Termo de Credencia-
mento nº 002/2021, para credenciamento de serviços de unidades
hospitalares do setor privado, localizadas no Estado do Rio de Janei-
ro, com leitos de Terapia Intensiva Adulto tipo II e com leitos de en-
fermaria clínica, para atendimento de pacientes críticos, em forma de
diárias, que ofereçam assistência médica multiprofissional (de forma
ininterrupta), com equipamentos específicos próprios, recursos huma-
nos especializados e que tenham acesso a outras tecnologias com fi-
nalidade diagnostica e terapêutica, conforme especificações, quantita-
tivos, regulamentação do gerenciamento e execução de atividades e
serviços de saúde e demais.
VIGÊNCIA: 2 (dois) meses, contados a contar de 01/11/2021 a
31/12/2021 sua publicação no Diário Oficial.
VA L O R TOTAL ESTIMADO: R$ 1.920.000,00 (um milhão, novecentos
e vinte mil reais).
DATA DA ASSINATURA: 29/10/2021.
FUNDAMENTO DO ATO: Art. 57, inciso II da Lei nº 8.666, de
21/06/93, e suas alterações.
PROCESSO Nº SEI-410001/000052/2020.

Id: 2350947

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

INSTRUMENTO: Quinto termo aditivo ao contrato nº 035/2017.
PA R T E S : ESTADO DO RIO DE JANEIRO, pela SECRETARIA DE ES-
TADO DE SAÚDE e AIR LIQUIDE BRASIL LTDA.
O B J E TO : Prorrogação do prazo de vigência, a contar de 01/11/2021 a
31/10/2022, relativo a contratação de empresa especializada no for-
necimento de gases medicinais (óxido nitroso, oxigênio medicinal, oxi-
gênio líquido, ar medicinal, dióxido de carbono usp e nitrogênio ga-
soso), compreendendo a locação e manutenção de equipamentos/sis-
temas de ar medicinal comprimido, e locação e manutenção de sis-
tema de vácuo clínico nos estabelecimentos assistenciais de saúde.
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, contados a partir da data da assinatu-
ra.
VALOR TOTAL: R$ 469.678,80 (quatrocentos e sessenta e nove mil
seiscentos e setenta e oito reais e oitenta centavos).
FUNDAMENTO DO ATO: art. 57, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993 e
suas alterações.
DATA DA ASSINATURA: 29/10/2021.
PROCESSO Nº SEI-E-08/001/1504/2013.

Id: 2350938

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

INSTRUMENTO: Terceiro termo aditivo ao contrato nº 065/2018.
PA R T E S : ESTADO DO RIO DE JANEIRO, pela SECRETARIA DE ES-
TADO DE SAÚDE e OI S.A. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL.
O B J E TO : a) Alteração subjetiva do Contrato de Adesão nº 065/2018,
em razão da incorporação da empresa TELEMAR NORTE LESTE S/A
- EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL pela empresa OI S.A. - EM RECU-
PERAÇÃO JUDICIAL; b) Prorrogação do prazo de vigência do Con-
trato de Adesão nº 065/2018, relativo à prestação de serviços rela-
cionado a Serviço de Telefonia Fixa Comutada STFC, conforme o Ter-
mo de Referência - Anexo I e o Lote I, assim como a concessão do
reajuste contratual.
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, contados de 29/10/2021 a 28/10/2022.
VALOR TOTAL: R$ 2.529.608,57 (dois milhões, quinhentos e vinte e
nove mil seiscentos e oito reais e cinquenta e sete centavos).
FUNDAMENTO DO ATO: Inciso VI do art. 78, c/c o Inciso XIII do art.
55, e nos arts. 57, inciso II e 55, inciso III, da Lei nº 8.666, de 1993 e
suas alterações.
DATA DA ASSINATURA: 28/10/2021.
PROCESSO Nº SEI-E-08/001/7672/2017.

Id: 2350939

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

INSTITUTO VITAL BRAZIL S.A

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

I N S T R U M E N TO : Terceiro termo aditivo ao contrato n° 043/2018. PA R -
TES: INSTITUTO VITAL BRAZIL S/A E CROWN SERVIÇO DE ELE-
VADORES LTDA. O B J E TO : Alterar as cláusulas segunda, terceira,
quinta e sexta. VA L O R TO TA L : R$ 21.899,64 (vinte e um mil, oito-
centos e noventa e nove reais e sessenta e quatro centavos)
DATA DA AS S I N AT U R A : 26/10/2021. FISCAIS: José Sebastião Fer-
reira dos Santos ID 2698844-5, e Paulo Roberto R. Bravo, Matrícula
2926-4. PROC IVB N° SEI-E-08/005/62/2017.

Id: 2350777

Secretaria de Estado de Educação

SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

EXTRATOS DE TERMOS

I N S T R U M E N TO : Acordo de Cooperação Técnica nº 007/2021.
D ATA DA A S S I N AT U R A : 20/10/2021.
PA R T E S : O Estado do Rio de Janeiro, por intermédio da Secretaria
de Estado de Educação (SEEDUC), e o INSTITUTO GPA DE DESEN-
VOLVIMENTO HUMANO - INSTITUTO GPA.
O B J E TO : O objeto deste Acordo de Cooperação é a celebração de
parceria entre o Estado do Rio de Janeiro, por meio da SEEDUC, e o
INSTITUTO GPA, em regime de mútua cooperação, para gestão e
operacionalização de unidade de Ensino Médio Integrado que abriga a
Fábrica - Escola, constituída pelo Núcleo Avançado de Educação Pro-
fissionalizante em Tecnologia de Alimentos e Gestão do Cooperativis-
mo - NATA, desenvolvido no Colégio Estadual Comendador Valentim
dos Santos Diniz, localizado no Município de São Gonçalo, conforme
as Cláusulas estabelecidas no presente Acordo de Cooperação e em
conformidade com o Plano de Trabalho devidamente aprovado, que
passa a fazer parte integrante deste Acordo.
PRAZO: A vigência do presente Instrumento terá início na data de
sua publicação em Diário Oficial e término em 31 de dezembro de
2023.
RECURSOS FINANCEIROS: A execução do objeto deste Acordo não
envolve a transferência de recursos entre os PARTÍCIPES.
F U N D A M E N TO : Lei nÚ 13.019/2014.
PROCESSO Nº SEI-030029/002380/2021.

I N S T R U M E N TO : Termo de Doação de Bem Móvel nº 23034461.
DATA DA A S S I N AT U R A : 20/10/2021.
PA R T E S : O Estado do Rio de Janeiro, através da SECRETARIA DE
ESTADO DE EDUCAÇÃO DO RIO DE JANEIRO, e o MUNICÍPIO DE
DUQUE DE CAXIAS.
O B J E TO : A DOAÇÃO de bens móveis, relacionados no Anexo I deste

instrumento, doravante designado simplesmente OBJETO DA DOA-
ÇÃO, pertencente ao ESTADO, em favor do DONATÁRIO, transferin-
do-lhe, por conseguinte, toda posse e propriedade dos bens.
RECURSOS FINANCEIROS: O presente Termo de Doação não en-
sejará transferência de recursos financeiros entre as partes.
F U N D A M E N TO : Lei nº 8.666/1993 e alterações, Lei nº 287/1979, e
alterações, especialmente o art. 168, Decreto nº 46.223/2018 e De-
creto Estadual nº 41.670/2009.
PROCESSO Nº SEI-030037/002055/2021.

Id: 2350911

SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO
SUBSECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA

COORDENADORIA DE INSPEÇÃO ESCOLAR-METROPOLITANA VI

CEJA COPACABANA

E D I TA I S

O DIRETOR DA UNIDADE CEJA COPACABANA, sito a Rua Belfort
Roxo nº 433, Copacabana, Município do Rio de Janeiro, Censo Es-
colar 33062889, nos termos da Resolução SEEDUC nº 5469/2016,
torna pública a seguinte relação nominal de concluintes do CURSO
DE ENSINO FUNDAMENTAL NA MODALIDADE EDUCAÇÃO DE JO-
VENS E ADULTOS, autorizado pelo Parecer CEDERJ nº 254/1980, no
ANO LETIVO DE 2021: Carolina Moraes Souza, Matrícula:
201041000122; Deyno Jones de Lima Alves, Matrícula:
181041000444; Elenilda Vieira do Nascimento, Matrícula:
211041000076; Fabiana da Costa Silva, Matrícula: 131041000251;
Giovanna de Souza Mello, Matrícula: 211001000308; Jancieli de Car-
valho Pova, Matrícula: 201041000106; Jeferson Fontes da Rocha, Ma-
trícula: 211041000125; Uliene Gomes dos Santos, Matrícula;
191041000184. CURSO DE ENSINO MÉDIO NA MODALIDADE EDU-
CAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS, autorizado pelo Parecer CEDERJ
nº 254/1980, no ANO LETIVO DE 2012: ANO LETIVO DE 2018: Dil-
son da Silva Paulo, Matrícula: 182041000551; no ANO LETIVO DE
2021: Ana Paula Santos de Almeida, Matrícula: 192041000192; An-
dressa da Silva França, Matrícula: 212041000118; Aurileda Rodrigues
da Silva, Matrícula: 182041000475; Denise de Oliveira Davison, Ma-
trícula: 182001000877; Diego José Silva Corrêa, Matrícula:
182041000267; Fabiano Alves Procopio, Matrícula: 132001000897;
Gabriel Galdino dos Santos Ribeiro, Matrícula: 192041000196; Hugo
Salvino da Costa Duarte, Matrícula: 182041000492; João Gabriel Soa-
res da Silva, Matrícula: 202041000003; Juliana Rodrigues Barbosa,
Matrícula: 162001001148; Josilene da Conceição Manoel, Matrícula:
182041000465; Larissa Ricardo Santos, Matrícula: 202041000288; Lu-
cas Costa Pitol de Oliveira, Matrícula: 192001000681; Luiz Carlos da
Silva Moreira, Matrícula: 192001000895; Luiza Kelly Barbosa Rodri-
gues, Matrícula: 172041000048; Paloma Bezerra Silva, Matrícula:
182041000474; Paulo Roberto Barroso de Souza, Matrícula:
202041000360; Rafael Pereira de Souza, Matrícula: 182041000515;
Sander Silva do Nascimento Junior, Matrícula: 192041000061; Silvana
Helena da Fonseca, Matrícula: 212041000165; Vanessa Ferreira Lae-
ck, Matrícula: 192041000378; Willian Nunes de Almeida, Matrícula:
212041000157. Secretária Escolar: Fernanda Salles de Sousa, desig-
nada no DOERJ de 02/10/2020, página 16, 1ª coluna, Diretora: Cleo-
nice Belisia dos Santos, designada no DOERJ de 26/04/1999, página
14, 2ª coluna. Servidores que autorizaram a publicação: Andreia Bar-
ros Vancini, ID. 4429156-6 e Cacilda de Souza de Almeida, ID.
4369708 - 9. Processo nº SEI- 030038/000011/2021.

O DIRETOR DA UNIDADE CEJA COPACABANA, sito a Rua Belfort
Roxo nº 433, Copacabana, Município do Rio de Janeiro, Censo Es-
colar 33062889, nos termos da Resolução SEEDUC nº 5469/2016,
torna pública a seguinte relação nominal de concluintes do CURSO
DE ENSINO MÉDIO NA MODALIDADE EDUCAÇÃO DE JOVENS E
ADULTOS, autorizado pelo Parecer CEDERJ nº 254/1980, no ANO
LETIVO DE 2021: Maria Júlia Lima de Oliveira Figueiredo, Matrícula:
212001000406, nome publicado por força da decisão judicial prolatada
liminarmente no processo: 0008569-08-2021.8.19.0209 . Secretária
Escolar: Fernanda Salles de Sousa, designada no DOERJ de
02/10/2020, página 16, 1ª coluna, Diretora: Cleonice Belisia dos San-
tos, designada no DOERJ de 26/04/1999, página 14, 2ª coluna. Ser-
vidores que autorizaram a publicação: Andreia Barros Vancini, ID.
4429156-6 e Cacilda de Souza de Almeida, ID. 4369708 - 9. Proces-
so nº SEI 030038/000011/2021.

Id: 2350840

SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO
SUBSECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA

COORDENADORIA DE INSPEÇÃO ESCOLAR-METROPOLITANA VI

COLÉGIO ESTADUAL MONTEIRO DE CARVALHO

E D I TA L

O DIRETOR DO COLÉGIO ESTADUAL MONTEIRO DE CARVALHO,
sito na Rua Almirante Alexandrino nº 2495, Santa Teresa, Município
de Rio de Janeiro, Censo Escolar 33126755, nos termos da Reso-
lução SEEDUC nº 5469/2016, torna pública a seguinte relação nomi-
nal de concluintes do CURSO ENSINO MÈDIO, autorizado através do
Decreto nº 26.718 de 10/07/2000, ANO LETIVO DE 2010 - Romulo
Silva de Souza, Matrícula 2006300527; CURSO DE ENSINO MÉDIO
MODALIDADE EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS, autorizado
através do Decreto nº 43953/2012, ANO LETIVO DE 2015 - 2º se-
mestre, Márcia Alves Supriano, Matrícula 201169240192490; ANO LE-
TIVO DE 2017 - 2º semestre, Natalia da Conceição da Silva, Matrí-
cula 201469240367303; ANO LETIVO DE 2021 - 1º semestre, Turma
de Origem: NEJA IV-01/2015, 2º semestre: Andrew Lewis da Silva,
Matrícula 200969240005742; Turma de Origem NEJA IV-01/2017 2º
semestre, Nathalia Azevedo Pessoa; TURMA NEJA IV-01 - lº semes-
tre, Alanna Maria Magalhães Pinto, 202069240654442; Ana Beatriz de
Oliveira Alves, Matrícula 2016692404844110; Andrezza Medeiro Couto,
Matrícula 201415350481926; Bruna Santana de Souza, Matrícula
201869240572816; Bryan Teixeira da Silva, Matrícula
201517910293014; Caique de Souza Lopes, Matrícula
201822060328971; Daeli Barbosa Anselmo, Matrícula
201969240612512; Daniel Ribeiro Montervinos, Matrícula
201669240489118; Damian Luis Bajter, Matrícula 201969240633005;
Emerson da Silva Gomes, Matrícula 200902280038861; Fernando Jo-
sé de Andrade Sousa, Matrícula 201615340665741; Gabrielly Dias Pe-
reira, Matrícula 201869240585209; Gabriel Pereira Passos, Matrícula
201969240617077; Ingrid Xavier da Silva, Matrícula
201569240475781; Jonas Asta Rodrigues de Oliveira, Matrícula
202069240655252; Juliana de Moura Tomé, Matrícula
202069240659088; Karoline Ferreira de Oliveira, Matrícula
201869240599188; Karoline Souza Vieira de Paula, Matrícula
201869240570015; Luidi Baracho Nascimento, Matrícula
201769240549001; Luís Cláudio de Souza, Matrícula
201969240627978; Noemi de Cássia Miranda dos Santos, Matrícula
201969240634834; Pamella Claverie Gonçalves, Matrícula
201769240539472; Paula Roberta Souza Gomes Ornelas, Matrícula
201099990094091; Raquel dos Prazeres de Melo Oliveira, Matrícula
201169240182932; Victor Ribeiro Canuto, Matrícula 201615350617979;
Vitória Medeiro Couto, Matrícula 201569240448709; Wallace Emídio
Leite, Matrícula 201069240155645; Wilson Irineu Chamarelli, Matrícula
201969240628869. Secretária Escolar: Sirley Teresa dos Reis, desig-
nada no DOERJ de 06/12/2006, página 11, 2ª coluna, Diretora: Ro-
sangela Cistaro Serrano, designada no DOERJ de 18/07/2015, página
14, 3ª coluna. Servidores que autorizaram a publicação: Lucienne de
Castilho Miranda Fonseca Carvalho, ID. 4326398-4 e Joana D'Arc
Reis Santos, ID. 4210798-9. Processo nº SEI 030038/000011/2021.

Id: 2350841

Secretaria de Estado de
Ciência, Tecnologia e Inovação

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E I N O VA Ç Ã O

FUNDAÇÃO CENTRO DE CIÊNCIAS E EDUCAÇÃO SUPERIOR
À DISTÂNCIA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

CONCURSO VESTIBULAR 2022-1 DE SELEÇÃO PÚBLICA PARA
EDUCAÇÃO SUPERIOR A DISTÂNCIA.

E D I TA L

*O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO CECIERJ / CONSÓRCIO CE-
DERJ, no uso de suas competências e atribuições legais, tendo em
vista o disposto no processo nº SEI-260004/001617/2021, torna públi-
co as alterações no edital do CONCURSO VESTIBULAR 2022-1 DE

SELEÇÃO PÚBLICA DO CONSÓRCIO CEDERJ publicado no Diário
Oficial do Estado do Rio de Janeiro do dia 27/09/2021, fls. 651 e 652,
conforme descrito a seguir.

Onde se lê:
(...) 7.594 (sete mil, quinhentos e noventa e quatro) vagas de acesso
aos cursos para o primeiro período letivo de 2022 (...)

Leia-se:
(...) 7.624 (sete mil, seiscentos e vinte e quatro) vagas de acesso
aos cursos para o primeiro período letivo de 2022 (...)

Onde se lê:
“1- DAS VAGAS
Serão oferecidas ...1.120 (hum mil e cento e vinte) vagas para o
Curso de Licenciatura em Pedagogia;...”
Leia-se:
“1- DAS VAGAS Serão oferecidas ...1.150 (hum mil e cento e cin-
quenta) vagas para o Curso de Licenciatura em Pedagogia;...”

Onde se lê:
“2- DA INSCRIÇÃO
Será realizada (...) a partir das 14h do dia 27 de setembro até às
24h do dia 28 de outubro de 2021 através do preenchimento e envio
de formulário e pagamento do boleto no valor de R$ 85,00 (oitenta e
cinco reais). Quanto ao pagamento do boleto, este poderá efetivar-se
até 29 de outubro de 2021.(...)”

Leia-se:
“2- DA INSCRIÇÃO
Será realizada (...) a partir das 14h do dia 27 de setembro até às
24h do dia 09 de novembro de 2021 através do preenchimento e
envio de formulário e pagamento do boleto no valor de R$ 85,00 (oi-
tenta e cinco reais). Quanto ao pagamento do boleto, este poderá
efetivar-se até 10 de novembro de 2021.(...)”

Onde se lê:
“2- DA INSCRIÇÃO
(...) Os candidatos da UFRJ que concorrem as vagas do Enem
quando da divulgação do Resultado do Enem, no dia 11 de novem-
bro de 2021, estiverem em situação diferente de CLASSIFICADO e
optarem por fazer a prova, deverão, obrigatoriamente, imprimir o bo-
leto da taxa de inscrição no período das 14h do dia 11 de novembro
até às 14h do dia 12 de novembro de 2021 e efetuar o pagamento,
impreterivelmente, até o dia 12 de novembro de 2021.(...)”

Leia-se:
“2- DA INSCRIÇÃO
(...) Os candidatos da UFRJ que concorrem as vagas do Enem
quando da divulgação do Resultado do Enem, no dia 16 de novem-
bro de 2021, estiverem em situação diferente de CLASSIFICADO e
optarem por fazer a prova, deverão, obrigatoriamente, imprimir o bo-
leto da taxa de inscrição no período das 14h do dia 16 de novembro
até às 14h do dia 17 de novembro de 2021 e efetuar o pagamento,
impreterivelmente, até o dia 17 de novembro de 2021. (...)”

Onde se lê:
“8- CANDIDATOS QUE CONCORREM ÀS VAGAS DO ENEM Será
divulgado no dia 11 de novembro de 2021 (...) Apenas os candidatos
aos cursos de graduação da UFRJ que optaram em concorrer as va-
gas ofertadas pelo Enem e NÃO conseguiram classificação, se dese-
jarem fazer a prova, deverão, obrigatoriamente, imprimir o boleto da
taxa de inscrição no período das 14h do dia 11 de novembro até às
14h do dia 12 de novembro de 2021 e efetuar o pagamento, impre-
terivelmente, até o dia 12 de novembro de 2021.(...)”

Leia-se:
“8- CANDIDATOS QUE CONCORREM ÀS VAGAS DO ENEM Será
divulgado no dia 16 de novembro de 2021 (...) Apenas os candidatos
aos cursos de graduação da UFRJ que optaram em concorrer as va-
gas ofertadas pelo Enem e NÃO conseguiram classificação, se dese-
jarem fazer a prova, deverão, obrigatoriamente, imprimir o boleto da
taxa de inscrição no período das 14h do dia 16 de novembro até às
14h do dia 17 de novembro de 2021 e efetuar o pagamento, impre-
terivelmente, até o dia 17 de novembro de 2021.(...)”
*Omitido no D.O. de 29/10/2021.

Id: 2351001

SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E INOVAÇÃO

FUNDAÇÃO CENTRO DE CIÊNCIAS E EDUCAÇÃO SUPERIOR A
DISTÂNCIA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

AV I S O

*O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO CENTRO DE CIÊNCIAS E EDU-
CAÇÃO SUPERIOR A DISTÂNCIA DO ESTADO DO RIO DE JANEI-
RO - FUNDAÇÃO CECIERJ/CONSÓRCIO CEDERJ, no uso de suas
competências e atribuições legais, tendo em vista o disposto no Pro-
cesso nº SEI-260004/001671/2021, FAZ SABER que estará disponí-
vel, no site da Fundação CECIERJ (www.cecierj.edu.br), a partir do
dia 29 de outubro do corrente ano, o resultado final do Edital EXT-
CECIERJ 001/2021 de SELEÇÃO PÚBLICA para formação de cadas-
tro de reserva de bolsistas, para atuação nos projetos e ações pe-
dagógicas da Fundação CECIERJ.
*Omitido no D.O. de 29 de outubro de 2021.

Id: 2350957

SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E INOVAÇÃO

FUNDAÇÃO DE APOIO À ESCOLA TÉCNICA

EXTRATO DE TERMO

INSTRUMENTO: TCT 012/2021.
PA R T E S : FUNDAÇÃO DE APOIO À ESCOLA TÉCNICA - FAETEC E
SPE SANEAMENTO RIO 1 e 4 S/A.
O B J E TO : o aperfeiçoamento profissional dos alunos oriundos dos cur-
sos Técnicos da FAETEC, com a oferta de cursos de Qualificação
Profissional em Unidades da FAETEC, visando à formação e o apri-
moramento de mão de obra qualificada na área de saneamento.
PRAZO: 36 (trinta e seis) meses.
DATA DA ASSINATURA: 19/10/2021.
VA L O R : Sem ônus.
FUNDAMENTO: Lei nº 8.666/93 e em conformidade com as demais
normas que regulam a espécie.
PROCESSO Nº SEI-260005/003339/2021.

Id: 2351025

SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E INOVAÇÃO

FUNDAÇÃO DE APOIO À ESCOLA TÉCNICA

E X T R ATO DE TERMO ADITIVO

INSTRUMENTO: 1º Termo Aditivo ao Contrato n° 025/2021.
PARTES: Fundação de Apoio à Escola Técnica do Estado do Rio de
Janeiro - FAETEC e IBS ADMINISTRAÇÃO DE SERVIÇOS E LOCA-
ÇÃO DE MÃO DE OBRA EIRELI
OBJETO: Constitui objeto do presente instrumento a alteração quan-
titativa do Contrato nº 025/2021, relativo à Contratação de empresa
especializada em gerenciamento de serviços terceirizados de mão de
obra, devidamente regularizada, para prestar junto as Unidades Es-
colares da Fundação de Apoio à Escola Técnica do Estado do Rio de
Janeiro - FAETEC, nas funções de APOIO ADMINISTRATIVO, LOTE
XI, sendo este serviço de natureza contínua e nos moldes preconi-
zados na Consolidação das Leis Trabalhistas - CLT, conforme Propos-
ta Detalhe (Anexo I) e Termo de Referência (Anexo III) e do instru-
mento convocatório.
VA L O R : R$ 201.827,70 (duzentos e um mil oitocentos e vinte e sete
reais e setenta centavos).
A S S I N AT U R A : 28/10/2021.
FUNDAMENTO: inciso I, alínea “a” e “b” do art. 65, c/c art. 58, inciso
I, da Lei nº 8.666/93
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº SEI-260005/002221/2021.

Id: 2350952

SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E INOVAÇÃO

FUNDAÇÃO DE APOIO À ESCOLA TÉCNICA

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

INSTRUMENTO: 3º Termo Aditivo ao Contrato nº 024/2018.
PARTES: Fundação de Apoio à Escola Técnica do Estado do Rio de
Janeiro - FAETEC e a empresa OI S/A - EM RECUPERAÇÃO JU-
DICIAL (sucessora por incorporação da Telemar Norte Leste S.A - em
recuperação judicial).
O B J E TO : Constitui objeto do presente instrumento a alteração da ra-
zão social e CNPJ da Contratada para que passe a constar os dados
dispostos no preâmbulo deste termo e a prorrogação do prazo de vi-
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